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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 760, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

Altera a Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009, que 

dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito 

Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal. 

         Inclua-se no art. 1º da Medida Provisória nº 760, de 2016, nova redação para o art. 1º da 

Lei nº 12.086, de 2009, com o seguinte texto: 

      

                   “Art. 1º.....................................................................................................................  

Art. 1º Esta Lei estabelece a carreira policial-militar e a carreira bombeiro-militar, 

os critérios e as condições que asseguram as promoções aos graus hierárquicos 

das Corporações aos policiais militares da ativa da Polícia Militar do Distrito 

Federal e aos Bombeiros Militares da ativa do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal com base nos efetivos fixados para os Quadros que os integram. 

 

C
D

/
1

7
2

0
3

.
9

0
6

5
1

-
9

6

00023/S
MPV 760



§ 1º A carreira nas corporações, estruturada em graus hierárquicos, é considerada 

como típica de estado, especializada em grau de complexidade técnica e de nível 

superior. 

 

§ 2º O ingresso na carreira inicia-se no cargo de soldado, exceto os médicos, 

dentistas, veterinários e capelães, mediante concurso público de provas e títulos, 

exigindo-se diploma de curso superior obtido em instituição de ensino superior 

reconhecida pelos sistemas de ensino federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal. 

§ 3º A carreira de que trata o caput será gradual e sucessiva por meio de 

promoções, podendo percorrer todos os graus hierárquicos previstos nesta lei. 

............................................................................................................................” .(NR) 

                      

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como escopo a alteração do caput do art. 1º da Lei nº 12.086, 

de 06 de novembro de 2009, além de inserir três parágrafos, a fim de se fazer constar, 

expressamente, aspectos norteadores da carreira dos policiais e bombeiros militares do Distrito 

Federal, ausente na atual redação, além de afastar o termo acesso, utilizado indevidamente na 

Lei, ora alterada pela presente Medida Provisória, como segue: 

"Art. 1º  Esta Lei estabelece os critérios e as condições que asseguram aos policiais 
militares da ativa da Polícia Militar do Distrito Federal e aos Bombeiros Militares da ativa 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e o acesso à hierarquia das 
Corporações, mediante promoções, de forma seletiva, gradual e sucessiva, com base nos 
efetivos fixados para os Quadros que os integram." (sem grifo no original) 

Conforme dispõe o precedente representativo da Suprema Corte, ao converter a Súmula 

685 na Súmula Vinculante 43, tem-se que, os termos ascensão ou acesso, transferência e 

aproveitamento são formas de ingresso ou investidura em cargos e empregos públicos, apenas 

na classe inicial pelo concurso público de provas ou de provas e títulos, sendo vedado aos cargos 

subsequentes o provimento derivado, restando o prosseguimento na carreira por meio da 

promoção: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Ascensão ou acesso, transferência e 
aproveitamento no tocante a cargos ou empregos públicos. - O critério do mérito aferível 
por concurso público de provas ou de provas e títulos e, no atual sistema constitucional, 
ressalvados os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
indispensável para cargo ou emprego público isolado ou em carreira. Para o isolado, em 
qualquer hipótese; para o em carreira, para o ingresso nela, que só se fará na classe 
inicial e pelo concurso público de provas ou de provas títulos, não o sendo, porém, para 
os cargos subsequentes que nela se escalonam até o final dela, pois, para estes, a 

C
D

/
1

7
2

0
3

.
9

0
6

5
1

-
9

6



investidura se fara pela forma de provimento que é a 'promoção'. Estão, pois, banidas das 
formas de investidura admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, que são 
formas de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público ingressou 
por concurso, e que não são, por isso mesmo, ínsitas ao sistema de provimento em 
carreira, ao contrário do que sucede com a promoção, sem a qual obviamente não haverá  
 
carreira, mas, sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados. - o inciso II do artigo 
37 da Constituição Federal também não permite o 'aproveitamento', uma vez que, nesse 
caso, há igualmente o ingresso em outra carreira sem o concurso exigido pelo 
mencionado dispositivo. (...)." (ADI 231, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, 
julgamento em 5.8.1992, DJe de 13.11.1992) (sem grifo no original)  

Ademais, a alteração legislativa aqui proposta tem o objetivo de atender o que preconiza 

o art. 5º dos Estatutos das duas Corporações, Leis 7.289/84 e 7.479/86, onde dispõe a carreira 

policial-militar e a carreira bombeiro-militar, iniciada com o ingresso nas Corporações com 

obediência à sequência de graus hierárquicos, que, nos termos da CF/88 se desdobra aos graus 

superiores por meio de promoções, apenas. Vejamos: 

"Art 5º - A carreira policial-militar é caracterizada pela atividade continuada e inteiramente 
devotadas às finalidades precípuas da Polícia Militar, denominada atividade policial-
militar. 
§ 1º - A carreira policial-militar é privativa do policial-militar em atividade; inicia-se com o 
ingresso Polícia Militar e obedece à seqüência de graus hierárquicos. 
……………….." 

Assim, com base nos fundamentos constitucionais e legais acima transcritos e 

considerando que a Emenda não acarreta ônus, e tem total pertinência com a matéria 

originalmente tratada pelo texto que se pretende alterar, nos termos definidos pelo STF, 

pede-se apoio aos ilustres Pares e do Relator para a aprovação da presente proposição. 

 

  

 

 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 

Brasília,     de                       de 2017. 
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